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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 232, de 2016, do Senador Cássio Cunha Lima, 

que dispõe sobre o modelo comercial do setor 
elétrico, a portabilidade da conta de luz e as 

concessões de geração de energia elétrica, altera 
as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 
9.478, de 6 de agosto de 1997, nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998, nº 10.847, de 15 de março de 2004, 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, e nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, e a Medida Provisória nº 
2.227, de 4 de setembro de 2001, e dá outras 
providências. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 232, de 2016, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que propõe 

alterações na legislação do setor elétrico visando a expandir o mercado livre 
de energia elétrica. 

Na sua justificativa, o Senador Cássio Cunha Lima sustenta que 

é necessário incentivar a liberdade de escolha do consumidor de energia 
elétrica. Atualmente, só usufruem dessa liberdade (i) os consumidores com 

carga igual ou superior a 3.000 kW e (ii) os consumidores com carga igual 
ou superior a 500 kW e inferior a 3.000 kW que compram energia elétrica 

junto às chamadas fontes incentivadas (denominados de especiais), quais 
sejam, empreendimentos hidrelétricos com potência de até 50.000 kW e 

aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada 
nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 
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kW. Consumidores com carga inferior a 500 kW não fazem jus a esse direito 
e somente podem comprar energia elétrica da distribuidora na qual estão 

conectados. Segundo o autor da proposição, a liberdade de escolha para o 
consumidor aumenta a concorrência entre as empresas, o que reduz o preço 

e melhora a qualidade do serviço prestado. Como exemplo, cita o fato de o 
preço da energia elétrica no mercado livre, como regra, ser inferior ao 

praticado no mercado regulado.  

O PLS propõe reduzir gradualmente os limites de carga para que 

os consumidores regulados (também denominados de cativos) passem a 
usufruir o direito de escolher o fornecedor com o qual contratarão a compra 

de energia elétrica.  

O PLS também reduz restrições aplicadas à oferta de energia 

elétrica. É destacado que a Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, cria uma 
reserva de mercado porque direciona exclusivamente para os consumidores 

cativos a energia elétrica gerada por usinas já amortizadas e que tiveram suas 
concessões prorrogadas; mesmo em caso de usinas existentes licitadas (ou 
seja, que não aceitaram as condições de prorrogação) há um percentual 

mínimo a ser destinado ao mercado regulado. Em virtude disso, para usinas 
com concessões vincendas, o PLS propõe que a outorga seja licitada, e os 

recursos decorrentes sejam direcionados para a redução de encargos, 
subsídios e outros custos do setor elétrico. Nessa licitação, proporção de 

energia elétrica direcionada aos mercados livre e regulado deverá considerar 
que as usinas prorrogadas nos termos da Lei nº 12.783, de 2013, direciona 

energia elétrica apenas ao mercado regulado. Em relação às concessões de 
geração destinadas à autoprodução e à produção independente, o PLS propõe 

que elas sejam prorrogadas por até trinta anos, sem licitação, como forma de 
privilegiar a indústria nacional. 

Outro aprimoramento proposto pelo PLS é que as 
concessionárias e as permissionárias de distribuição de energia elétrica 
passem a se concentrar na sua atividade principal, que é o serviço de 

distribuição, blindando-as de eventuais excessos de contratação de energia. 
Além disso, as distribuidoras poderiam realizar leilões descentralizados para 

comprar energia elétrica para seus clientes.   
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Finalmente, a proposição determina uma série de ações 
destinadas: (i) ao despacho por oferta de preços, (ii) ao aumento da 

transparência dos órgãos decisórios; (iii) ao estabelecimento da possibilidade 
de o consumidor vender energia elétrica; (iv) ao aumento do subsídio das 

fontes incentivadas para centrais geradoras com potência inferior a 1 MW e 
conectadas à rede de distribuição por meio das unidades consumidoras; e (v) 

à extensão da tarifa binômia aos consumidores de baixa tensão. 

O PLS foi despachado inicialmente para esta Comissão, e 

seguirá para análise da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 
e, depois, para a análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 

decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 

são competências desta Comissão, dentre outras atribuições, opinar sobre 
tarifas e sobre aspectos econômicos e financeiros de qualquer matéria que 
lhes seja submetida. Conforme poderá ser verificado ao longo deste Parecer, 

o PLS nº 232, de 2016, tem relação com esses temas. 

É inquestionável o mérito da proposição que ora se analisa. A 

liberdade de escolha do consumidor e a busca da multiplicidade de ofertantes 
e demandantes de qualquer produto ou serviço promovem a eficiência da 

economia. Esses objetivos estão em consonância com as demandas da nossa 
sociedade em prol das possibilidades de escolher o fornecedor com o qual 

contratará a compra energia elétrica, e de valorizar as iniciativas 
empresariais alinhadas aos valores individuais de cada consumidor. Permite, 

por exemplo, que o consumidor privilegie empreendimentos que atendam 
critérios ambientais e sociais. 

O PLS altera substancialmente o complexo marco legal do setor 
elétrico no sentido de modernizá-lo. Entretanto, a proposição pode ser 
aperfeiçoada para conferir um tratamento mais adequado a algumas questões 

estruturais e que têm impactado a cadeia produtiva, como é o caso dos 
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subsídios cruzados, que afetam adversamente a alocação de custos no setor 
elétrico. Se aprovado na forma proposta, o PLS poderia aprofundar 

distorções em vez de corrigi-las.  

Em particular, os subsídios às fontes incentivadas, 

materializado pelos descontos na Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição 
(TUSD) e na Tarifa de Uso do Sistema de Transmissão (TUST), precisam 

ser corrigidos. Atualmente, esse subsídio beneficia principalmente os 
empreendimentos de fontes incentivadas e os seus consumidores com carga 

entre 500 kW e 3.000 kW (denominado de consumidores especiais) e é 
suportado, via Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), sobretudo 

pelos consumidores cativos e pelos consumidores livres com carga acima de 
3.000 kW. À medida que o PLS propõe aumentar a base de consumidores 

especiais e, consequentemente, diminuir a base de consumidores cativos, 
cada vez mais consumidores receberão o subsídio e cada vez menos 

consumidores serão responsáveis pela maior parcela de seu custo.  Ampliar 
o mercado livre nesse cenário aumentaria distorções existentes e os conflitos 
judiciais do setor elétrico.  

Preocupado com as questões atinentes ao aperfeiçoamento do 
marco legal do setor elétrico, o Ministério de Minas e Energia (MME) 

instaurou a Consulta Pública nº 21, de 2016, que, conforme pode ser 
verificado na Nota Técnica nº 4/2016-AEREG/SE-MME, continha 

questionário sobre a expansão do mercado livre de energia elétrica e os 
benefícios e riscos envolvidos nesse processo. O questionário foi estruturado 

em oito itens, abordando os aspectos mais importantes relativos à expansão 
do mercado livre no Setor Elétrico Brasileiro (SEB).  

A Nota Técnica nº 3/2017/AEREG/SE, do MME, que concluiu 
a Consulta Pública nº 21, de 2016, resumiu os instrumentos sugeridos pelos 

participantes da Consulta Pública nº 21, de 2016, para garantir a expansão 
sustentável do mercado livre de energia elétrica: 

“I - informação aos consumidores sobre o funcionamento do 

ACL através de campanhas de conscientização;  

II - redução gradativa da exigência de carga para contratar 

energia elétrica no mercado livre, dando fim a reservas de mercado, 
como o segmento especial, e definindo critérios de corte para 
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representação direta no mercado, delimitando a fronteira entre 
atacado e varejo:  

III - racionalização de subsídios, evitando distorções dos 
incentivos dos agentes vendedores e compradores, de maneira que a 

competição seja mais isonômica e o mercado mais líquido, além de 
tornar mais simples eventuais políticas públicas de incentivo ou 
compensação; 

IV - maior participação do ambiente livre no custeio da 
expansão do sistema, questão para a qual emergem várias 

contribuições com a ideia da separação de lastro – contratado por 
encargo – e energia – contratada livremente;  

V -  aumento da flexibilidade do portfólio do ambiente 

regulado, permitindo respostas eficazes à ampliação do mercado 
livre, inclusive com mais mecanismos de integração comercial entre 

os ambientes (reciclagem de energia), o que implica também 
alternativas de redução da energia elétrica adquirida de forma 
compulsória pelas distribuidoras;  

VI - redução das responsabilidades das distribuidoras em 
relação à gestão de compra de energia, reconhecendo o papel 

limitado dos instrumentos de gestão atualmente presentes e a 
necessidade de as empresas focarem na atividade de infraestrutura 
de rede e de qualidade do serviço, paradigma que implica alterações 

na alocação dos custos de contratação de energia, inclusive com 
mecanismos centralizados que reduzam os custos de transação e a 

assimetria de custos;  

VII - correção de incentivos, inadequados, para migração para 
o ambiente livre, o que enseja separação do custeio da rede e da 

compra de energia elétrica (separação de fio e energia) para evitar 
que os custos de rede e passivos setoriais sejam motivos de migração 

ou de autoprodução  inclusive por meio de microgeração distribuída 
– pois esse tipo de decisão deve se dar pelo perfil de gerenciamento 
de riscos do consumidor, com foco no custo específico da energia 

elétrica, e não por resposta a distorções alocativas;  

VIII - maior granularidade temporal e espacial do preço, além 

de maior credibilidade na sua formação, com o máximo acoplamento 
possível da formação do preço com as decisões de operação;  

IX - homogeneização do produto energia, evitando 

modalidades ou subprodutos que inibam a competição, de modo que 
eventuais estímulos, incentivos ou compensações por externalidades 

ocorram fora desse ambiente de negociação homogêneo, não 
afetando a formação do preço; e  
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X - alocação de recursos e rendas de ativos do setor elétrico 
para sustentar a transição para um mercado mais aberto e para abater 

encargos e custos de políticas públicas intrassetoriais”. 

A partir das contribuições recebidas na Consulta Pública nº 21, 

de 2016, o MME instaurou a Consulta Pública nº 33, de 2017, e apresentou, 
por meio da Nota Técnica nº 5/2017/AEREG/SE, proposta de alteração na 

legislação do setor elétrico com vistas a expandir o mercado livre de energia 
elétrica. Após as contribuições da sociedade e das análises pertinentes, o 

MME concluiu a referida Consulta Pública, aperfeiçoando o texto 
inicialmente sugerido. Os documentos que embasaram a minuta de projeto 
de lei resultante, disponíveis no endereço eletrônico do MME, são os 

seguintes: Nota Técnica EPE-PR-003/2017, Nota Técnica nº 
14/2017/AEREG/SE, Nota Técnica nº 1/2018/AEREG/SE, Nota Técnica nº 

1/2018/SE, Parecer nº 00065/2018/CONJUR-MME/CGU/AGU, Nota 
Informativa nº 1/2018/GM e Nota Técnica nº 2/2018/CGPT/DGSE/SEE. O 

MME disponibilizou ainda o documento “PROPOSTA COMPILADA DE 
APRIMORAMENTO CONTEMPLANDO TODAS AS ALTERAÇÕES”, 

que resume as mudanças legais propostas. 

De fato, conforme proposto pelas Consultas Públicas nº 21, de 

2016, e nº 33, de 2017, é essencial que a expansão do mercado livre de 
energia elétrica ocorra de forma equilibrada, sem que os consumidores que 

optem por permanecer no mercado regulado subsidiem aqueles que 
migrarem para o mercado livre. Também não é possível a manutenção de 
reservas de mercado e de subsídios, que promovem profundas distorções 

econômicas, sociais e ambientais. Nesse contexto, o texto legal sugerido pelo 
MME está na direção correta. Por essa razão, proponho que seja adotada a 

maioria das alterações recomendadas pelo MME na Consulta Pública nº 33, 
de 2017. Essas modificações guardam estreita relação com os objetivos que 

levaram o Senador Cássio Cunha Lima a apresentar o PLS nº 232, de 2016. 

A expansão equilibrada e sustentável do mercado livre faz parte 

de um movimento de empoderamento do consumidor, de descentralização 
das decisões, de ampliação da liberdade e da responsabilidade ao 

consumidor, de redução dos custos do Estado com ações e decisões que 
podem ser tomadas de forma mais eficiente por outros atores sociais, de 

transição justa para uma matriz energética mais limpa, de redução dos custos 
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e preços da energia elétrica e de aumento da competitividade da economia 
brasileira. Para tanto, é essencial que o consumidor faça suas opções sem 

artificialismos. Por exemplo, a migração para o mercado livre ou para a 
autoprodução, em vez de ser pautada na fuga do pagamento de subsídios que 

oneram o mercado regulado, deve ser fundamentada na avaliação de que 
essas opções são mais aderentes ao perfil de risco e de demanda do 

consumidor. Atualmente, a decisão de migração para o mercado livre ou para 
a autoprodução é fortemente afetada pelos elevados subsídios pagos, 

sobretudo, por consumidores regulados. Basta verificar que a autoprodução 
não paga cotas de CDE e que o mercado regulado é o principal financiador 

da expansão da oferta de energia elétrica. Além disso, a expansão da oferta 
pelo mercado livre se dá, em larga medida, com subsídios, uma vez que a 

compra de energia elétrica no mercado livre junto a fontes alternativas é 
subsidiada. Expandir o mercado livre nesse cenário é insustentável e 

incoerente; aprofundaria as desigualdades econômicas e sociais que assolam 
o nosso País; e comprometeria ainda mais a competividade da nossa 
economia. 

Dessa forma, a expansão do mercado livre requer um conjunto 
de medidas: 

1) redução gradual dos requisitos de carga e de tensão para que o 
consumidor possa escolher o seu fornecedor de energia elétrica; esse 

movimento permite uma transição suave, permitindo que os diversos 
agentes de setor elétrico se adequem paulatinamente ao novo cenário e 

aos novos parâmetros decisórios; 

2) implantação da abertura do mercado livre para a baixa tensão somente 

após o Poder Executivo adotar algumas ações estruturantes; a opção dos 
consumidores de pequeno porte pelo mercado livre exige a redução de 

custos de equipamentos e a realização de uma campanha de comunicação 
a fim de esclarecer os benefícios e os riscos associados à decisão; além 
disso, é preciso deixar claro para o consumidor que, mesmo com a opção 

pelo mercado livre, ele provavelmente permanecerá conectado à rede das 
distribuidoras, ou seja, o vínculo com essas empresas não será totalmente 

interrompido; 
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3) separação entre as atividades de distribuição de energia elétrica e de 
comercialização regulada de energia elétrica, a fim de preservar o 

equilíbrio econômico-financeiro das empresas de distribuição; 

4) criação da figura do agente varejista para representar consumidores 

perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE), algo 
coerente com as finalidades e características da CCEE e com o fato de 

que os agentes que atuam no mercado livre na comercialização de 
energia elétrica devem assumir mais responsabilidades; 

5) rateio de eventual prejuízo das distribuidoras de energia elétrica com a 
migração de clientes para o mercado livre com todos os consumidores 

(livres e regulados), a fim de evitar que apenas os consumidores 
regulados assumam o ônus de contratos de longo prazo e caros firmados 

pelas distribuidoras com geradores, como usinas termelétricas e usinas 
cotistas (Itaipu, Angra 1 e Angra 2, por exemplo); 

6) ampliação dos mecanismos de gestão das distribuidoras para a redução 
do excesso de contratação de energia elétrica, o que permitirá, inclusive, 
diminuir eventual prejuízo com a migração de consumidores para o 

mercado livre; 

7) definição em lei do conceito de autoprodutor, com a devida explicitação 

da regra de pagamento de encargos por esse agente; essa medida reduzirá 
incertezas que hoje estão presentes nessa atividade; 

8) direcionamento, nos casos de outorga de novos contratos de concessão 
para usinas existentes, da maior parte da chamada renda hidráulica para 

a CDE, com vistas a reduzir o ônus dos consumidores livres e regulados 
no pagamento de subsídios, o que está alinhado com recomendações 

recentes do Tribunal de Contas da União (TCU); além disso, essa é uma 
ação em prol não somente da redução da venda compulsória de energia 

elétrica, em regime de cotas, para o mercado regulado, mas também da 
necessária realocação do risco hidrológico no gerador; 

9) revisão da base para a aplicação de multas por parte da Agência Nacional 

de Energia Elétrica (ANEEL), o que é coerente com o fato de que alguns 
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agentes do setor elétrico funcionam apenas como arrecadadores de 
recursos; 

10) aperfeiçoamento nas diretrizes a serem observadas pela ANEEL na 
definição da TUST e da TUSD, com o objetivo de ampliar o uso do sinal 

locacional e dos atributos das fontes de geração, conferindo maior 
racionalidade econômica no pagamento dessas tarifas e na concorrência 

entre fontes de geração; também contribui para valorar os benefícios das 
fontes alternativas de geração; 

11) pacificação quanto à possibilidade de cobrança de tarifas horárias e do 
pré-pagamento para consumidores regulados; 

12) ampliação da transparência nas tarifas de energia elétrica, por meio da (i) 
obrigação de os consumidores regulados serem informados do valor 

referente à compra de energia elétrica, o que permitirá que avaliem 
melhor a opção de migrar para o mercado livre, e (ii) da obrigação de as 

reuniões do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) serem 
abertas ao público; 

13) vedação de cobrança em R$/MWh pelo serviço de distribuição e de 

transmissão, o que reduzirá os efeitos distributivos adversos que a 
autoprodução por consumidores de baixa tensão têm provocado, e 

contribuirá para a separação entre os negócios de distribuição de energia 
elétrica e de comercialização regulada de energia elétrica, algo essencial 

para expansão do mercado livre; 

14) substituição dos descontos na TUST e na TUSD para a energia 

comercializada por fontes alternativas, que têm provocado distorções no 
mercado de energia elétrica e que possuem perspectiva de trajetó ria 

crescente na ordem de bilhões de Reais, pela valoração dos benefícios 
ambientais segundo um instrumento de mercado a ser elaborado pelo 

Poder Executivo; 

15) reconhecimento de que vários estudos a serem executados ou contratados 
pelo Poder Executivo para a expansão sustentável do mercado livre 

fazem parte das ações de eficiência energética e de pesquisa e 
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desenvolvimento, as quais recebem obrigatoriamente recursos das 
empresas do setor elétrico, nos termos da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2001; 

16) previsão de que as quotas de CDE pagas pelas usinas hidrelétricas 

existentes que receberem novos contratos de concessão serão uma das 
fontes de receita da CDE, tal como as quotas pagas pelos consumidores 

de energia elétrica; esse ajuste legislativo decorre da proposta de que os 
novos contratos de concessão de geração destinem parte da renda 

hidráulica para a CDE; 

17) permissão para exigência de contrapartidas e de critérios ambientais, 

sociais e econômicos dos beneficiários de subsídios custeados pela CDE, 
algo necessário para reduzir o artificialismo na decisão de migrar para o 

mercado livre ou para a autoprodução e para focalizar os benefícios nos 
consumidores hipossuficientes; 

18) possibilidade de contratar os chamados serviços ancilares (tais como o 
controle de frequência e a reserva de potência) por mecanismo 
concorrencial, o que contribui para aprimorar a precificação dessas 

atividades; 

19) obrigação de preços horários no mercado de curto prazo e do despacho 

segundo a lógica da oferta de preço e quantidade, o que permite acoplar 
a operação e a formação de preço; cabe ressaltar que a realização e a 

divulgação de estudos prévios e um período de testes são condições para 
a implantação desse tipo de despacho; 

20) exigência de licitação para a contratação de modelos usados no setor 
elétrico, o que retira reservas de mercado e contribui para o surgimento 

de modelos mais modernos e de menor custo; 

21) aperfeiçoamento nas regras de garantia financeira aplicadas ao mercado 

de curto prazo, com vistas a reduzir riscos financeiros sistêmicos ou de 
contágio entre os agentes; 
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22) obrigação de o Poder Executivo aprimorar o arranjo do mercado de 
energia elétrica, de forma a fomentar o desenvolvimento de bolsas de 

valores nacionais para comercialização de energia elétrica; 

23) aperfeiçoamento nas regras para contratação regulada por 

disponibilidade e por quantidade, a fim de reduzir o risco de distorção no 
uso dessas modalidades; 

24) criação de um mecanismo de descontratação voluntária e concorrencial 
de energia elétrica destinada ao mercado regulado, o que possibilitará a 

substituição de contratos firmados pelas distribuidoras de energia 
elétrica, para atender o mercado regulado, com usinas caras e poluentes 

por outras mais baratas e ambientalmente mais limpas; 

25) criação da contratação de lastro (contribuição para o provimento de 

confiabilidade e adequabilidade sistêmica de cada usina), o que permitirá 
(i) que a expansão da oferta de energia elétrica seja rateada de forma 

isonômica entre os mercados livre e regulado e (ii) a negociação em 
separado e mais eficiente do produto energia elétrica (que é diferente do 
produto lastro); atualmente, lastro e energia são comercializados em 

conjunto, o que provoca distorções econômicas e distributivas; 

26) exigência de que a contratação de lastro observe os atributos das fontes 

de geração, algo que contribuirá positivamente para a inserção de forma 
sustentável e com justiça distributiva das fontes alternativas na matriz 

elétrica brasileira, afastando eventuais questionamentos e críticas de que 
desenvolvimento dessas fontes de geração, que é necessário e importante 

para manter cumprir os compromissos de redução nas emissões de gases 
de efeito estufa, provoca distúrbios econômicos e operacionais no setor 

elétrico e transfere renda de pobres para ricos;  

27) vedação da contratação de energia de reserva, depois de implantada a 

contratação de lastro, uma vez que seria incoerente, ineficiente e 
inadequada a manutenção desse mecanismo; 

28) fim do regime de cotas (a venda compulsória de energia elétrica para o 

mercado regulado) para as usinas hidrelétricas existentes, o que é 
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coerente com a expansão do mercado livre e com o reconhecimento de 
que o consumidor não tem instrumentos para gerir o risco hidrológico; e 

29) vedação para a repactuação do risco hidrológico, nos termos da Lei nº 
13.203, de 8 de dezembro de 2015, o que também é coerente com o 

reconhecimento de que o consumidor não possui instrumentos para gerir 
esse risco.  

As medidas listadas acima constam do Substitutivo que 
proponho ao PLS nº 232, de 2016. Boa parte delas, com diferenças de forma 

e de técnica legislativa, consta do texto original do PLS e da proposta 
legislativa apresentada pela Consulta Pública nº 33, de 2017, do MME. É 

importante enfatizar que a motivação principal do PLS, que é o incentivo à 
liberdade de escolha do consumidor do seu fornecedor junto ao qual 

contratará a compra energia elétrica, é preservada. Deve ser ressaltado que a 
expansão do mercado livre é incoerente com a manutenção de reservas de 

mercado e com um conjunto de subsídios que distorcem as decisões dos 
agentes econômicos.  

Por fim, destaco que o Substitutivo proposto não apresenta 

qualquer óbice no que tange à constitucionalidade, à juridicidade e à 
adequação orçamentária e financeira. Sobre o último aspecto, cumpre 

destacar que a eventual perda de receita da União com a mudança na base de 
cálculo das multas aplicadas pela ANEEL é automaticamente compensada 

com a redução de aportes do Orçamento Geral da União (OGU) na CDE. 
Isso porque a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, prevê, em seu art. 13, § 

1º, que as multas aplicadas pela ANEEL, e que figuram como receitas do 
OGU, são destinadas à CDE. Portanto, a alteração em questão não causa 

impacto nas metas fiscais porque a eventual queda de receita seria 
acompanhada de uma redução equivalente nas despesas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 232, de 2016, 
na forma da seguinte emenda substitutiva: 

 

S
F

/
1

8
8

0
7

.
5

8
3

5
5

-
2

6



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati 

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br 
  

 

13 

EMENDA Nº              - CAE (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 232, DE 2016 

Altera as Leis nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 9.991, de 24 

de julho de 2000, nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
nº 10.848, de 15 de março de 2004, nº 12.783, de 

11 de janeiro de 2013, e 13.203, de 8 de dezembro 
de 2015, para aprimorar modelo regulatório e 
comercial do setor elétrico com vistas a expansão 

do mercado livre, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Seção III 

Das Opções de Compra e da Autoprodução de Energia Elétrica por 
parte dos Consumidores” (NR) 

“Art. 15. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 7º-A Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste 
parágrafo, poderá ser reduzida a obrigação de contratação de que 
trata o § 7º a percentual inferior à totalidade da carga. 

........................................................................................” (NR)  

“Art. 16. É de livre escolha dos consumidores, cuja carga seja 

igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o 
fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica.  

§ 1º Após 18 (dezoito) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 2000 kW.  

S
F

/
1

8
8

0
7

.
5

8
3

5
5

-
2

6



 
Gabinete do Senador Tasso Jereissati 

 
Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF  

Tel.: (61) 3303-4502 – Fax: (61) 3303-4573 | tasso.jereissati@senador.leg.br 
  

 

14 

§ 2º Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste 
parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 

reduzido a 1000 kW.  

§ 3º Após 42 (quarenta e dois) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 500 kW.  

§ 4º Após 66 (sessenta e seis) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, o requisito mínimo de carga de que trata o caput fica 
reduzido a 300 kW.  

§ 5º Após 90 (noventa) meses da entrada em vigor deste 
parágrafo, não se aplica o requisito mínimo de carga de que trata o 
caput para consumidores atendidos em tensão igual ou superior a 

2,3 kV.  

§ 6º Em até 54 (cinquenta e quatro) meses da entrada em vigor 

deste parágrafo, o Poder Executivo deverá apresentar plano para 
extinção integral do requisito mínimo de carga para consumidores 
atendidos em tensão inferior a 2,3 kV, que deverá conter, pelo 

menos:  

I – ações de comunicação para conscientização dos 

consumidores visando a sua atuação em um mercado liberalizado;  

II – proposta de ações para aprimoramento da infraestrutura de 
medição e implantação de redes inteligentes, com foco na redução 

de barreiras técnicas e dos custos dos equipamentos; e  

III – separação das atividades de comercialização regulada de 

energia, inclusive suprimento de última instância, e de prestação do 
serviço público de distribuição de energia elétrica.  

§ 7º Após 114 (cento e quatorze) meses da entrada em vigor 

deste parágrafo, não se aplica o requisito mínimo de carga de que 
trata o caput para consumidores atendidos em tensão inferior a 2,3 

kV, observado o plano de que trata o § 6º.  

§ 8º Aplicam-se as disposições deste artigo aos consumido res 
de que trata o art. 15.” (NR)  

“Art. 16-A. Após 30 (trinta) meses da entrada em vigor deste 
artigo, no exercício da opção de que trata o art. 16, os consumidores 

com carga inferior a 500 kW serão representados por agente varejista 
perante a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, 
de que trata o art. 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

§ 1º Os consumidores com carga inferior a 500 kW serão 
denominados consumidores varejistas.  
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§ 2º A ANEEL definirá os requisitos mínimos para atuação 
como agente varejista, que devem prever:  

I – capacidade financeira compatível com o volume de energia 
representada na CCEE;  

II – obrigatoriedade de divulgação do preço de referência de 
pelo menos um produto padrão definido pela ANEEL, caso o agente 
varejista seja comercializador ou produtor independente de energia; 

e  

 III – carga representada de consumidores varejistas de pelo 

menos 3.000 kW, incluindo a carga própria, se houver.  

§ 3º Qualquer pessoa jurídica que cumpra os requisitos 
definidos pela ANEEL poderá atuar como agente varejista, 

independentemente de comercializar energia com seus 
representados ou apenas atuar como agregador de carga.  

§ 4º Poderá ser suspenso o fornecimento de energia ao 
consumidor varejista inadimplente com as obrigações estabelecidas 
no contrato de compra e venda de energia, conforme 

regulamentação, resguardado o direito à ampla defesa e ao 
contraditório.”  

“Art. 16-B. Os consumidores do Ambiente de Contração 
Regulada, de que trata a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, que 
exercerem as opções previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, e nos art. 15 e art. 16 deverão pagar, 
mediante encargo tarifário cobrado na proporção do consumo de 

energia elétrica, os custos remanescentes das operações finance iras 
contratadas para atender à finalidade de modicidade tarifária de que 
trata o § 13 do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.”  

“Art. 16-C. Os resultados das operações das concessionár ias 
do serviço público de distribuição de energia elétrica com excesso 

involuntário de energia contratada decorrente das opções previstas 
no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nos 
art. 15 e art. 16, serão alocados a todos os consumidores dos 

Ambientes de Contratação Regulado e Livre, mediante encargo 
tarifário na proporção do consumo de energia elétrica.  

§ 1º Os resultados que trata o caput serão calculados pela 
ANEEL.  
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§ 2º O resultado, positivo ou negativo, da venda de que trata o 
§ 18-A do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, deverá 

ser considerado no cálculo do encargo tarifário de que trata o caput.  

§ 3º O pagamento do encargo pelo autoprodutor deverá ser 

apurado com base no consumo líquido, calculado na forma do § 6º 
do art. 16-E.”  

“Art. 16-D. Os encargos de que tratam os art. 16-B e art. 16-

C serão regulamentados pelo Poder Executivo e poderão ser 
movimentados pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

- CCEE.  

§ 1º Os valores relativos à administração dos encargos de que 
trata o caput, incluídos os custos administrativos e financeiros e os 

tributos, deverão ser custeados integralmente ao responsável pela 
movimentação.  

§ 2º O regulamento deverá prever regra para redução da base 
de cálculo do encargo de que trata o art. 16-C em função de contratos 
de compra de energia assinados até 30 (trinta) meses após a entrada 

em vigor deste parágrafo.”  

“Art. 16-E. Considera-se autoprodutor de energia elétrica o 

consumidor que receba outorga para produzir energia por sua conta 
e risco.  

§ 1º É assegurado ao autoprodutor de energia elétrica o direito 

de acesso às redes de transmissão e distribuição de energia elétrica.  

 § 2º Também é considerado a autoprodutor o consumidor que:  

 I – participe, direta ou indiretamente, do capital social da 
sociedade empresarial titular da outorga, observada a proporção da 
participação societária, direta ou indireta com direito a voto; ou  

II – esteja sob controle societário comum, direto ou indireto, 
ou sejam controladoras, controladas ou coligadas, direta ou 

indiretamente, às empresas do inciso I, observada a participação 
societária, direta ou indireta, com direito a voto.  

§ 3º A destinação da energia autoproduzida independe da 

localização geográfica da geração e do consumo, ficando o 
autoprodutor responsável por diferenças de preços entre o local de 

produção e o local de consumo, observado o disposto nos §§ 10, 11 
e 12, do art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  
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§ 4º O pagamento de encargos pelo autoprodutor, desde que 
com carga agregada mínima de 5.000 kW (cinco mil quilowatts ), 

deverá ser apurado com base no consumo líquido, observado o 
disposto nos §§ 10, 11 e 12, do art. 1º da Lei nº 10.848, de 15 de 

março de 2004.  

§ 5º Considera-se consumo líquido do autoprodutor o consumo 
total subtraído da energia elétrica autoproduzida.  

§ 6º A energia elétrica autoproduzida considerada para o 
cálculo do consumo líquido para fins de pagamento de encargos será 

equivalente:  

I – à garantia física ou energia assegurada do empreendimento 
outorgado; ou  

II – à geração verificada anual, caso o empreendimento 
outorgado não possua garantia física ou energia assegurada.”  

“Art. 16-F. A outorga conferida ao autoprodutor será em 
regime de produção independente de energia.”  

“Art. 16-G. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 

empreendimentos de autoprodução poderão ser concedidas ou 
autorizadas simultânea ou complementarmente às outorgas dos 

empreendimentos de autoprodução.”  

“Art. 16-H. O autoprodutor poderá vender excedentes de 
energia elétrica aos consumidores alocados dentro do terreno onde 

se encontra a instalação industrial de sua propriedade.” 

“Art. 28. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de 
concessão ou autorização de geração de energia elétrica, o poder 

concedente deverá alterar o regime de exploração para produção 
independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 

concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 
como da indenização porventura devida. 

§ 1º-A. Nos casos de que trata o § 1º, o Poder Concedente 

deverá realizar o recálculo da garantia física, sem limite de variação 
em relação à garantia física anteriormente praticada. 
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................................................................................................... 

§ 5º Também são condições para a outorga de concessão de 

geração na forma deste artigo:  

I – o pagamento de quota anual, em duodécimos, à Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei nº 10.438, de 
26 de abril de 2002, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor estimado da concessão; e  

II – o pagamento de bonificação pela outorga correspondente 
a, no máximo, 1/3 (um terço) do valor estimado da concessão.  

§ 6º Não se aplica às outorgas de concessão na forma deste 
artigo o disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

§ 7º Aplica-se o disposto nesse artigo às usinas hidrelétr icas 

prorrogadas ou licitadas nos termos da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013.” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .....................................................................................  

...................................................................................................  

X – fixar as multas administrativas a serem impostas aos 

concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% 
(dois por cento) do benefício econômico anual, ou do valor estimado 

da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 
independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à 

lavratura do auto de infração ou estimados para um período de doze 
meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 
um período inferior a doze meses;  

...................................................................................................  

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização 

para garantir o atendimento ao mercado de cada agente de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 
carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição, baseadas nas seguintes diretrizes:  

...................................................................................................  
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c) utilizar, quando viável técnica e economicamente, o sinal 
locacional no sistema de distribuição; e  

d) valorizar, se existentes, os benefícios da geração de energia 
elétrica próxima da carga.  

...................................................................................................  

XXII – estabelecer procedimentos para a caracterização da 
irregularidade de medição de unidade consumidora, disciplinando, 

quando aplicável, a forma de compensação pela concessionária do 
serviço público de distribuição de energia elétrica.  

..................................................................................................  

§ 8º As modalidades tarifárias de fornecimento de energia 
elétrica aplicadas às unidades consumidoras, independente da tensão 

de fornecimento em que essas unidades são atendidas, podem prever:  

I – tarifas diferenciadas por horário; e  

II – a disponibilização do serviço de fornecimento de energia 
elétrica mediante pré-pagamento por adesão do consumidor ou em 
caso de inadimplência recorrente.  

§ 9º Após 180 (cento e oitenta) dias da entrada em vigor deste 
parágrafo, será obrigatória a discriminação dos valores 

correspondentes à compra de energia elétrica regulada na fatura de 
energia elétrica para qualquer tensão de fornecimento, quando 
aplicável. 

§ 10. Até 60 (sessenta) meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, a tarifa pelo uso da rede de distribuição e transmissão para 

os consumidores com geração própria de qualquer porte, 
independentemente da tensão de fornecimento, não poderá ser 
cobrada em Reais por unidade de energia elétrica consumida. 

§ 11. A vedação de que trata o § 10 não se aplica aos 
componentes tarifários de perdas, inadimplência e encargos 

setoriais.” (NR)  

“Art. 26. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º-C. Os percentuais de redução a que se referem os §§ 1º, 
1º-A e 1º-B:  

I – não serão aplicados aos empreendimentos após o fim do 
prazo constante do instrumento inicial de outorga ou em 
prorrogações de suas outorgas; e  
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II – serão aplicados aos empreendimentos outorgados até 30 
(trinta) meses após a entrada em vigor deste inciso.  

§ 1º-D. Em até 20 (vinte) meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, o Poder Executivo deverá apresentar plano para a 

valorização dos benefícios ambientais relacionados às fontes de 
energia com baixa emissão de carbono.  

§ 1º-E. A valorização de que trata o § 1º-D não será aplicada 

aos empreendimentos alcançados pelos §§ 1º, 1º-A e 1º-B e 
outorgados até 30 (trinta) meses após a entrada em vigor deste 

parágrafo.  

...................................................................................................  

§ 5º-A. Em até 30 (trinta) meses após a entrada em vigor desse 

parágrafo, no exercício da opção de que trata o § 5º, os consumidores 
varejistas deverão ser representados por agente varejista perante a 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, de que 
trata o art. 4º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nos termos 
do art. 16-A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 5º-B. A representação de consumidores atendidos em tensão 
maior ou igual a 2,3 kV por agentes varejistas, nos termos do art. 16-

A da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, equipara-se à comunhão 
de interesses de fato ou de direito de que trata o § 5º.  

........................................................................................” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º As empresas de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º poderão 

aplicar, alternativamente a investimentos em projetos nos termos do 
inciso II, percentual, de sua opção, dos recursos de que trata o 

referido inciso, no atendimento de sua obrigação estatutária de 
aporte de contribuições institucionais para desenvolvimento de 
projetos de pesquisa e desenvolvimento constante de relação pública  

divulgada anualmente pelo Poder Executivo, não se aplicando, nesta 
hipótese, o disposto no inciso II do art. 5º. 

§ 3º-A. Deverão ser publicados anualmente:  

I – a relação de projetos eleitos para aplicação dos recursos;  
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II – o custo estimado de cada projeto eleito; e  

III – a relação de instituições públicas e privadas previamente 

cadastradas para execução dos projetos.  

§ 3º-B. Poderá ser definido um percentual mínimo da parcela 

de que trata o inciso II do caput para ser aplicado na contratação dos 
estudos:  

I – para elaboração dos planos de que tratam o § 6º do art. 16 

da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e o § 1º-D do art. 26 da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996;  

II – de que trata o inciso I do § 5º-E do art. 1º da Lei nº 10.848, 
de 15 de março de 2004; e  

III – destinados a subsidiar a implantação da contratação de 

lastro, de que tratam os arts. 3º e 3º-C da Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, e os aprimoramentos de que trata o § 6º-A do art. 1º 

da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004.  

§ 3º-C. As instituições de que trata o inciso III do § 3º-A serão 
definidas após chamamento público.  

§ 3º-D. As empresas de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º deverão 
custear diretamente as despesas para a realização dos projetos de que 

trata o inciso I do § 3º-A.  

........................................................................................” (NR)  

Art. 4º A Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 13. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes:  

I – das quotas anuais pagas por todos os agentes que 

comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 
tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou 

de distribuição ou cobrado diretamente dos consumidores pela 
CCEE, conforme regulação da ANEEL;  

II – dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem 

público;  

III – das multas aplicadas pela ANEEL a concessionár ias, 

permissionárias e autorizadas;  
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IV – dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; e  

V – das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de 
energia elétrica que possuam esta obrigação nos respectivos 

contratos de concessão de sua titularidade.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 13-A. Os descontos de que trata o inciso VII do art. 13 

poderão ser condicionados:  

I – à exigência de contrapartidas dos beneficiários, condizentes 

com a finalidade do subsídio; e  

II – a critérios de acesso, que considerem, inclusive, aspectos 
ambientais e as condições sociais e econômicas do público alvo.  

§ 1º A condicionalidade a que refere o caput não se aplica às 
reduções de que tratam os §§ 1º, 1º-A, 1º-B do art. 26 da Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996, concedidas às outorgas emitidas até 30 
(trinta) meses após a entrada em vigor deste parágrafo.” 

Art. 5º A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º ...........................................................................................  

I – a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para 

atender aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas 
e econômicas para o despacho de usinas e de cargas que se habilitem 

como interruptíveis e a forma utilizada para definição dos preços de 
que trata o § 5º-B;  

...................................................................................................  

§ 5º ...........................................................................................  

...................................................................................................  

III – o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica, 
que poderão ser adquiridos em mecanismo concorrencial.  

§ 5º-A. Em até 18 (dezoito) meses da entrada em vigor deste 

parágrafo, será obrigatória a definição de preços de que trata o § 5º 
em intervalos de tempo horários ou inferiores.  
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§ 5º-B. A definição dos preços de que trata o § 5º poderá se dar 
por meio de:  

I – regra de cálculo explícita que minimize o custo da operação 
de forma centralizada; e  

II – ofertas de quantidades e preços feitas por agentes de 
geração e por cargas que se habilitem como interruptíveis, com 
mecanismos de monitoramento de mercado que restrinjam práticas 

anticoncorrenciais.  

§ 5º-C. Deverá ser promovida licitação para compra, 

manutenção e aprimoramento de modelos computacionais aplicados 
à otimização dos usos dos recursos eletroenergéticos de que trata o 
inciso I do § 4º, à definição de preços de que trata o § 5º-B e ao 

cálculo de lastro de que trata o art. 3º.  

§ 5º-D. A licitação de que trata o §5º-C deverá ser precedida 

de um cronograma compatível com o inciso I, do § 7º, do art. 3º-C.  

§ 5º-E. A utilização da definição de preços nos termos do 
inciso II do § 5º-B:  

I – será precedida de estudo específico sobre alternativas para 
sua implantação, realizado pelo Poder Concedente em até 24 (vinte 

e quatro) meses após a entrada em vigor deste inciso;  

II – exigirá realização de período de testes não inferior a um 
ano, antes de sua aplicação; e  

III – deverá ser aplicada em até 42 (quarenta e dois) meses 
após a entrada em vigor deste inciso.  

§ 5º-F. Em até 30 meses após a entrada em vigor deste 
parágrafo, será obrigatória a liquidação das operações realizadas no 
mercado de curto prazo em intervalo semanal ou inferior.  

§ 6º ...........................................................................................  

...................................................................................................  

II – as garantias financeiras, para mitigação de inadimplênc ias, 
que poderão prever, entre outras formas:  

a) aporte prévio de recursos para efetivação do registro de 

operações; e  

b) chamada de recursos para fechamento de posições 

deficitárias com apuração diária.  

§ 6º-A. O Poder Executivo deverá propor, em até 30 (trinta) 
meses após a entrada em vigor deste parágrafo, aprimoramentos no 
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arranjo do mercado de energia elétrica orientado ao desenvolvimento 
e a sustentabilidade de bolsas de energia elétrica nacionais.  

...................................................................................................  

§ 11. O autoprodutor pagará o encargo de que trata o § 10, com 

base no seu consumo líquido definido no art. 16-E da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, na parcela referente:  

I – ao custo associado à geração fora da ordem de mérito por 

razões de segurança energética previsto no inciso I do § 10; e  

II – ao custo associado ao deslocamento da geração 

hidrelétrica previsto no inciso V do § 10, na parcela decorrente de 
geração termelétrica por razão de segurança energética ou 
importação de energia sem garantia física.  

§ 12. O encargo de que trata o § 10, observada à exceção do § 
11, será cobrado do autoprodutor com base no consumo deduzido da 

geração de usinas localizadas no mesmo sítio da carga.” (NR)  

“Art. 1º-A. Poderá ser suspenso o fornecimento de energia, em 
razão de inadimplência com as obrigações estabelecidas no contrato 

de compra e venda de energia ou com o pagamento de encargos 
setoriais, aos consumidores que exercerem as opções de previstas 

nos art. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, ou no § 5º do 
art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, conforme 
regulamentação, resguardado o direito à ampla defesa e ao 

contraditório.”  

“Art. 2º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos exposição ao mercado 
de curto prazo decorrente das decisões de despacho serão alocados 

conforme as seguintes modalidades:  

I – Contratos por Quantidade de Energia, nos quais o risco das 

decisões de despacho fica com os vendedores, devendo ser a 
modalidade preferencial de contratação;  

II – Contratos por Disponibilidade de Energia, nos quais o 

risco das decisões de despacho fica total ou parcialmente com os 
compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, devendo o Poder Concedente apresentar justificativas sempre 
que adotar esta modalidade.  

...................................................................................................  
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§ 18-A. As concessionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica poderão vender contratos de energia elétrica em 

mecanismo centralizado, conforme regulação da ANEEL, com o 
objetivo de reduzir eventual excesso de energia contratada para 

atendimento à totalidade do mercado.  

§ 18-B. Poderão comprar os contratos de que trata o § 18-A:  

I – os consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, afastada a vedação de que trata o art. 
4º, § 5º, inciso III, daquela Lei;  

II – os agentes de comercialização;  

III – os agentes de geração; e  

IV – os autoprodutores.  

§ 18-C. O resultado, positivo ou negativo, da venda de que 
trata o § 18-A será alocado ao encargo de que trata o art. 16-C da Lei 

nº 9.074, de 7 de julho de 1995, limitado ao montante correspondente 
ao excesso involuntário de energia contratada decorrente das opções 
previstas no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 

1996, e nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, desde 
que o nível contratual final exceda os limites de tolerância para 

repasse tarifário definidos em regulamento.  

§ 18-D. As concessionárias do serviço público de distribuição 
de energia elétrica poderão transferir CCEARs entre si, de forma 

bilateral e independente de demais mecanismos centralizados de 
compensação de posições contratuais, desde que haja anuência do 

vendedor.  

§ 18-E. A ANEEL definirá calendário a ser observado para a 
realização das trocas de contratos nos termos do § 18-D.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 2º-D. A energia elétrica comercializada por meio de 

CCEAR poderá ser descontratada mediante realização de 
mecanismo concorrencial, conforme diretrizes e condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo.  

§ 1º Na descontratação de que trata o caput, deverão ser 
observados:   

I – volumes máximos por submercado ou por área definida por 
restrição operativa; e  

II – avaliação técnica quanto à segurança do abastecimento e 

o mínimo custo total de operação e expansão.  
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§ 2º É assegurado o repasse às tarifas das concessionárias de 
distribuição dos custos da descontratação de que trata este artigo, 

inclusive aqueles relacionados à eventual exposição ao mercado de 
curto prazo, observada o máximo esforço dessas concessionárias na 

recompra dos montantes necessários ao atendimento de seus 
mercados.  

§ 3º Os critérios de elegibilidade para participação no 

mecanismo concorrencial de que trata o caput e o critério de 
classificação das propostas de descontratação, serão definidos pelo 

Poder Executivo e deverão considerar os custos e benefíc ios 
sistêmicos da rescisão contratual.  

§ 4º Para a homologação das propostas vencedoras, são 

imprescindíveis:  

I – a quitação, pelo gerador de energia elétrica, de eventuais 

obrigações contratuais pendentes e penalidades;  

II – a renúncia de qualquer direito à eventual indenização 
decorrente do instrumento contratual rescindido; e  

III – a aceitação da extinção, pela ANEEL, da outorga do 
gerador de energia elétrica.”  

“Art. 3º O Poder Concedente, conforme regulamento, 
homologará o lastro de geração de cada empreendimento, a 
quantidade de energia elétrica e de lastro a serem contratadas para o 

atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, e a 
relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a 

título de referência, os processos licitatórios de contratação.  

...................................................................................................  

§ 4º Será vedada a contratação de energia de reserva de que 

trata o § 3º após a regulamentação e implantação da modalidade de 
contratação de lastro de geração prevista no art. 3º-C.  

§ 5º O lastro de geração de que trata o caput é definido como 
a contribuição de cada empreendimento ao provimento de 
confiabilidade e adequabilidade sistêmica.  

§ 6º A homologação de lastro de geração de cada 
empreendimento não implicará assunção de riscos, pelo Poder 

Concedente, associados à comercialização de energia pelo 
empreendedor e à quantidade de energia produzida pelo 
empreendimento.  

§ 7º Após a regulamentação e implantação da modalidade de 
contratação de lastro de geração prevista no art. 3º-C o Poder 
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Concedente poderá promover leilões para contratação de energia ao 
mercado regulado sem diferenciação de empreendimentos novos ou 

existentes e com prazo de início de suprimento livremente 
estabelecido no Edital.” (NR)  

“Art. 3º-A. Os custos decorrentes da contratação de energia de 
reserva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os 
custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão 

rateados entre todos os consumidores finais de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores 

referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e 
no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os 
autoprodutores na parcela do consumo líquido, conforme 

regulamentação.  

........................................................................................” (NR)  

“Art. 3º-C. O Poder Concedente poderá realizar, diretamente 
ou indiretamente, licitação para contratação de lastro de geração 
necessário ao atendimento do consumo de energia elétrica.  

§ 1º A contratação de que trata o caput ocorrerá por meio de 
centralizadora de contratos.  

§ 2º O Poder Concedente deverá prever e a forma, os prazos e 
as condições da contratação de que trata o caput e as diretrizes para 
a realização das licitações.  

§ 3º Os custos da contratação, representação e gestão da 
centralizadora de contratos serão pagos por meio encargo tarifár io 

cobrado na proporção do consumo de energia elétrica, conforme 
regulamento.  

§ 4º O regulamento de que trata o § 3º deverá prever regra para 

redução da base de cálculo do encargo em função de contratos de 
compra de energia assinados até 30 (trinta) meses após a entrada em 

vigor deste parágrafo.  

§ 5º A centralizadora de contratos será responsável pela gestão 
das receitas do encargo de que trata § 3º e das despesas da 

contratação de que trata o caput.  

§ 6º Na hipótese de a contratação de lastro ser proveniente de 

fonte nuclear, sua contratação será realizada diretamente com a 
Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear ou outra empresa que 
a suceda.  
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§ 7º O Poder Concedente deverá estabelecer em até 24 (vinte 
e quatro) meses após a entrada em vigor deste parágrafo:  

I – cronograma para a implantação da forma de contratação 
prevista neste artigo, não podendo o início da contratação ser 

posterior à data de redução a 1.000 kW do requisito mínimo de carga 
de que trata o art. 16 Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

II – as diretrizes, regras e padrões e a alocação de custos 

referentes à contratação de lastro; e  

III – a regra explícita para definição dos montantes de lastro a 

serem contratados para o sistema.  

§ 8º A contratação de lastro de empreendimentos de geração 
na forma deste artigo considerará usinas novas e existentes, podendo 

ser realizada:  

I – com segmentação de produto e preços diferenciados por 

fonte primária de geração de energia; e  

II – com a valoração, como parte do critério de seleção de 
empreendimentos a contratar, de atributos destinados ao 

atendimento de necessidades sistêmicas, admitindo-se 
empreendimentos híbridos, inclusive com armazenamento 

associado.  

§ 9º Os empreendimentos cujo lastro seja contratado 
continuarão sendo proprietários de sua energia e capacidade de 

prover serviços ancilares, podendo negociar esta energia e estes 
serviços ancilares por sua conta e risco, desde que atendidas as 

obrigações referentes à venda de lastro.  

§ 10. A CCEE poderá ser designada centralizadora de 
contratos pelo Poder Concedente.”  

“Art. 14. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º A pauta das reuniões do comitê de que trata o caput será 
divulgada em sítio eletrônico da rede mundial de computadores com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas de sua realização. 

§ 5º As reuniões serão abertas ou transmitidas pela rede 
mundial de computadores, nos termos do regulamento. 

§ 6º Os documentos e as atas das reuniões serão divulgados em 
até 14 dias de sua realização.” (NR) 
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Art. 6º A Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º-A. A partir da data de entrada em vigor deste artigo, 
as concessões de geração de que trata o art. 1º devem ser licitadas na 

forma deste artigo, vedada a prorrogação nos termos do art. 1º.  

§ 1º São condições para a outorga de concessão na forma deste 

artigo:  

I – o pagamento de quota anual, em duodécimos, à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata a Lei nº 10.438, de 

26 de abril de 2002, correspondente a, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
do valor estimado da concessão;  

II – o pagamento de bonificação pela outorga correspondente 
a, no máximo, 1/3 (um terço) do valor estimado da concessão; e  

III – alteração do regime de exploração para produção 

independente, nos termos da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
inclusive, quanto às condições de extinção das outorgas e de 

encampação das instalações e da indenização porventura devida.  

§ 2º Antes da realização da licitação de que trata o caput, 
garantia física deverá ser recalculada, sem limite de variação em 

relação à garantia física anteriormente praticada.” 

Art. 7º O art. 1° da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................  

................................................................................................... 

§ 13. É vedada a repactuação do risco hidrológico de que trata 
este artigo a partir de 1º de janeiro de 2022.” (NR) 

Art. 8º Ficam revogados:  
I – § 5º do art. 15, da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

II – o inciso III do art. 2º-A da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997;  

III – o § 10 do art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002;  

IV – o § 7º-B do art. 2º da Lei nº 10.848, de 15 de março de 
2004; e 
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V – os §§ 3º, 8º e 9º, do art. 8º, da Lei nº 12.783, de 11 de 
janeiro de 2013.  

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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